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- PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 001 /201 8: "Discipl ina a concessão de diárias e outros
ressarcimentos indenizatórios aos Vereadores e Servidores da Câmara Municipal de Boninal-
BA, conforme dispõe Lei Complementar nº 02, de 1 5 de dezembro de 2004 e contém outras
providências correlatas."
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Projeto de Resolução D.o 001/2018

Disciplina a concessllo de diárias e outros
ressarcimentos indenlzat6rlos aos Vereadores e Servidores
da Cainara Municipal de Boninal-BA, conforme displJe
Lei Complementar nO02, de 15 de dezembro de 2004 e
contém outras provitUncias co"elatas

A PRESIDENTE DA cÂMARA MUNICIPAL DE BONINAL, ESTADO DA
BAHIA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. 10. A indenização de despesas de viagens dos Vereadores e Servidores da
CâmaraMunicipal de Boninal, será concedida conforme dispõe esta Resolução.

Art. 20. A diária concedida aos Vereadores e Servidores da Câmara Municipal, terá o
valor de R$ 300,00 (trezentos reais) em viagens feitas para as cidades do Estado da Bahia, R$
400,00 (quatrocentos reais) em viagens a Capital do Estado e o valor de R$ 500,00 (quinhentos
reais) em viagens a Capital Federal e demais Cidades do Brasil.

Art. 3°. A Verba Alimentação concedida aos Vereadores e Servidores da Câmara
Municipal terá o valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) para cidades de grande porte, R$
120,00 (cento e vinte reais) para Cidades de médio porte e o valor de R$ 100,00 para cidades de
pequeno porte.

Parágrafo único _ Entende-se como Cidade de Pequeno Porte, aquelas com
população de até 50.000 (cinquenta mil) habitantes; como Cidade de médio porte, aquelas com
50.001 a 100.000 (cinquenta mil e um a cem mil) habitantes, e com cidades de grande porte,
aquelas com população acima de 100.001 (cemmil e um) habitantes.

Art. 40. A definição de diárias e Verba Alimentação é a constante do parágrafo IOdo
artigo 10e dos Incisos I e 11do Artigo 4° da Lei Complementar nO2, de 15 de dezembro de 2004.

Art. SO. S6 será paga diária quando os interessados, além da alimentação pernoitarem
onde deverão prestar serviços ou tratar de assuntos pertinentes a esta Casa Legislativa.
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.. ' . Art. 6°. O.scasos omissos nesta Resoluç~ serão resolvidos pela Lei Complementar
.' n° 02 de 02 de dezembro de 2004; . ,... . . .

Art. 7°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Bonina!, Ii de dezembro de 2018.
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